
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira – Recife, 07 de Outubro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.183

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 08  (Quinta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Requerimento Despachado
 

  O Servidor Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em virtude de haver 
sido movimentado conforme tabela abaixo: 

Posto Mat. OME Nome Movimentação

TC 
PM

1863-5 10ºBPM Chusa Ferreira da Silva Júnior DGP/TRE/10ºBPM

Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o 
Art. 42 e Inc. I do Art. 43, da Lei nº 10426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei 
Complementar nº32, de 27 Abr01,  bem como informações trazidas pela DGP-1 e caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE.(Nota nº0442/2009/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Requerimento Despachado

O Servidor Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em virtude de haver 
sido movimentado conforme tabela abaixo: 
Grad. Mat. OME Nome Movimentação

2ºSgt PM 930708-7 CSM/INT Marcone Clay Morais de Mnezes 22ºBPM/CSM/INT
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o 

Art. 42 e Inc. I do Art. 43, da Lei nº 10426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei 
Complementar nº32, de 27 Abr01,  bem como informações trazidas pela DGP-1 e caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE.(Nota nº0443/2009/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 24.496-1/CMH – SIMONE IZÍDIO DE MELO, requer o recálculo imediato da 
gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) no valor de 40% de 
(quarenta por cento), previstos  em lei, conforme legislação em vigor, concedida através da Portaria do 
Comando Geral nº 594, de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar 
o disposto no art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0329/2009/DGP-3) 

Cb PM Mat. 24.492-9/CMH – EDILEUZA LOPES DA SILVA, requer o recálculo imediato 
da gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) no valor de 40% de 
(quarenta  por  cento)  do soldo,  por  realização de  atividade penosa,  insalubre  e  perigosa,  bem como o 
pagamento dos atrasados relativos aos meses que percebeu valores aquém  dos 40% previstos  em lei, 
conforme legislação  em vigor,  concedida  através  da  Portaria  do  Comando Geral  nº  594,  de  31.03.93, 
publicada  no  BG  nº  065,  de  07.04.93.  INDEFERIDO, por  contrariar  o  disposto  no  art.  1º,  da  Lei 
Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0330/2009/DGP-3) 

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
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4.1.0.Requerimentos Despachados

 O Servidor Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em virtude de haver 
sido movimentado conforme tabela abaixo: 

Grad. Mat. OME Nome Movimentação

SD PM 104484-2 CPA-1 Carolina Luciana Cobel Quevedo 3ªCIPM/CPA-1
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o 

Art. 42 e Inc. I do Art. 43, da Lei nº 10426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei 
Complementar nº32, de 27 Abr01,  bem como informações trazidas pela DGP-1 e caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE.(Nota nº0443/2009/DGP-3)

Sd  PM  Mat.  29.235-4/CMH  –  JONAS  BEZERRA DOS  SANTOS, requer  o  recálculo 
imediato da gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) no valor 
de 40% previstos  em lei, conforme legislação em vigor, concedida através da Portaria do Comando Geral 
nº 594, de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 
1º, da Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0331/2009/DGP-3)

Sd PM Mat. 910.103-9/CMH – MARCOS GONÇALVES DE SOUZA, requer o recálculo 
imediato da gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) no valor 
de 40% previstos  em lei, conforme legislação em vigor, concedida através da Portaria do Comando Geral 
nº 594, de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 
1º, da Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0332/2009/DGP-3)

Sd PM Mat. 29.403-9/CMH – DENISE MARIA DE OLIVEIRA, requer o recálculo imediato 
da gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) no valor de 40% 
previstos  em lei, conforme legislação em vigor, concedida através da Portaria do Comando Geral nº 594, 
de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 1º, da 
Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0333/2009/DGP-3)

Sd PM Mat.  920.229-3/CMH – ADRIANO EVERALDO DA SILVA, requer  o  recálculo 
imediato da gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) no valor 
de 40% previstos  em lei, conforme legislação em vigor, concedida através da Portaria do Comando Geral 
nº 594, de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 
1º, da Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0334/2009/DGP-3)

Sd PM Mat. 910.292-2/CMH – CLÉCIO MIGUEL DA SILVA, requer o recálculo imediato 
da gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) no valor de 40% 
previstos  em lei, conforme legislação em vigor, concedida através da Portaria do Comando Geral nº 594, 
de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 1º, da 
Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0335/2009/DGP-3)

Sd PM Mat. 27.615-4/CMH – JOSIVALDO LIMA DA SILVA, requer o recálculo imediato da 
gratificação (adicional  pelo exercício de atividades penosas,  insalubres ou perigosas)  no valor de 40% 
previstos  em lei, conforme legislação em vigor, concedida através da Portaria do Comando Geral nº 594, 
de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 1º, da 
Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0336/2009/DGP-3)

Sd PM Mat. 27.939-0/CMH – VALMIR ANTÔNIO DA SILVA, requer o recálculo imediato 
da gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) no valor de 40% 
previstos  em lei, conforme legislação em vigor, concedida através da Portaria do Comando Geral nº 594, 
de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 1º, da 



04                                                   BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0 183            
    07  DE OUTUBRO DE 2009

________________________________________________________________________________

Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0337/2009/DGP-3)

Sd PM Mat. 28.034-8/CMH – MARIA HELENA SACRAMENTO FERREIRA, requer o 
recálculo imediato da gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) 
no  valor  de  40% previstos   em lei,  conforme  legislação  em vigor,  concedida  através  da  Portaria  do 
Comando Geral nº 594, de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar 
o disposto no art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0338/2009/DGP-3)

Sd PM Mat. 26.686-8/CMH – MÔNICA DANTAS DE LIMA, requer o recálculo imediato da 
gratificação (adicional  pelo exercício de atividades penosas,  insalubres ou perigosas)  no valor de 40% 
previstos  em lei, conforme legislação em vigor, concedida através da Portaria do Comando Geral nº 594, 
de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 1º, da 
Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0339/2009/DGP-3)

Sd PM Mat.  920.105-0/CMH – EDSON ANDRADE DAMASCENO JÚNIOR, requer  o 
recálculo imediato da gratificação (adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas) 
no  valor  de  40% previstos   em lei,  conforme  legislação  em vigor,  concedida  através  da  Portaria  do 
Comando Geral nº 594, de 31.03.93, publicada no BG nº 065, de 07.04.93. INDEFERIDO, por contrariar 
o disposto no art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27.04.01.(Nota nº0340/2009/DGP-3)

 

4ª P A R T E
            

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.De Sargento

1.1.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 17º BPM de nº 047, datado de 25 de setembro de 2006. 
Sindicante: 2º Tem. PM 25723-0 ⁄ 17º BPM - Dorgivan Ferreira de Assis Sobrinho.
Sindicado: Sd. RRPM 12635-7 – Nilson Augusto Bezerra.
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 
descrita, instaurada com o objetivo de apurar fato contido em documentação anexa ao ofício nº. 239⁄2006 – 
CIODS, datado em 12 de junho de 2006.

O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, em seu 
Relatório, nas fls.  112 e  117, que a presente Sindicância identificou transgressão disciplinar por parte do 
sindicado cujos termos abaixo me reporto. 

Ficou cristalina a falta do militar em epigrafe, quando descumpriu norma vigente, reguladora de 
armamentos, que proíbe o porte de armas de uso restrito das forças armadas. Conforme o caso em estudo, o 
Sd. RRPM Nilson Augusto Bezerra ao se desentender com seu enteado, fez menção de sacar sua arma 
(uma pistola Taurus, oxidada, modelo PT 92AF, calibre 9mm, nº TQC58667) que se encontrava em 
uma pochete,  mais  foi  desarmado a  tempo pelo seu enteado que prontamente  pediu ajuda ao CIODS. 
Tempestivamente, a guarnição chegou ao local e encaminhou o referido PM à Delegacia de Policia de 
Plantão da 7º seccional – Olinda, onde foi autuado em Flagrante Delito por ilegal de Arma de Fogo.
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Neste diapasão, verifica-se que houve por parte do sindicado, o cometimento de transgressão 
disciplinar quando descumpriu legislação ordinária federal (LEI N  o   10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE   
2003) que disciplina a posse de armas de fogo.  

  
Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I  - Discordar com a Solução do Coordenador Geral da Guarda Patrimonial;
II - Punir disciplinarmente o Sd. RRPM 12635-7 – Nilson Augusto Bezerra.
III - Remeter cópias do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da SDS e  ao Coordenador 

Geral da Guarda Patrimonial;
IV - Arquive-se a cópia desta decisão e os autos na DGP-7;
V - Publicar esta decisão no Boletim Interno - DGP.

        

  1.1.2.Punição Disciplinar – Prisão

 O Sd. RRPM 12635-7 – Nilson Augusto Bezerra, por haver sido flagrado portando arma de uso 
restrito das Forças Armadas, consoante responde por crime de natureza comum em processo tramitando na 
2º  Vara  Criminal  da  Comarca  do  Paulista,  tudo  conforme  se  apurou  em sindicância  instaurada  pelo 
Comando do 17º BPM de nº 047⁄06 – Sec, de 25 de setembro de 2006, publicada no BI nº 184, datado de 
02 outubro de 2006, onde se configura uma autuação em Flagrante Delito do militar em tela por porte ilegal 
de arma de fogo. Desta feita, agiu de forma reprovável pela administração pública, quando desobedeceu a 
ordem expressa do Comando Geral da Corporação (Portaria do CG. nº 1548, Sunor de nº 031 de 09 de 
dezembro de 2004), que regulamenta o uso de armas de fogo aos integrantes da Polícia Militar.

A conduta perpetrada pelo miliciano feriu normas contidas no caput do art. 13 e seu parágrafo 
único do CDME, c/c o caput do art. 7º do Decreto 22.114/2000 (Regulamento de Ética Profissional dos 
Militares Estaduais de Pernambuco) e o art. 31 da Lei nº 6.783/1974 (Estatuto dos Policiais Militares de 
Pernambuco), restando à tipificação no art.  139, da  Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares 
Estaduais de Pernambuco) em sua Parte Especial como Transgressão de natureza grave.  Fica preso por 25 
(vinte e cinco) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 17º BPM. (Punição imposta 
com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, pertinente a Sindicância instaurada por força da 
Portaria do Comando do 17º BPM de nº 047⁄06 – Sec, de 25 de setembro de 2006, publicada no BI nº 184, 
datado de 02 outubro de 2006, que teve como Oficial Sindicante o 2º Ten.  PM 25723-0 ⁄  17º BPM - 
Dorgivan Ferreira de Assis Sobrinho.

1.1.3.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Coordenador Geral da GP, nº. 023 de 22 de julho de 2009;
Sindicante: Maj. RRPM / Mat. 103.912-1 / GP – ANTÔNIO EDGAR DE MIRANDA MAGALHÃES;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM / Mat. 13266-7 – JOSÉ FERREIRA PIMENTEL SOBRINHO;
Fato a apurar: Extravio de arma de fogo de propriedade do sindicado.

Vêm à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas, para fins de análise e despacho, os autos 
da Sindicância instaurada por força da Portaria acima descrita, devidamente solucionada pelo Coordenador 
Geral da GP, com o objetivo de apurar as circunstâncias em que se deu o extravio de arma de fogo 01 (um) 
Revólver  cal.  38,  marca  Taurus  inox,  nº.  QI  564636,  de  propriedade  do  sindicado,  devidamente 
registrada na Seção de Armamento da PMPE, no SIGMA (Sistema de Gerenciamento Militar de 
Armas) com o nº. 405970 e no SINARM (Sistema Nacional de Armas) através do nº. 085855.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus,  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls. 024 a 025, a cujos termos me reporto, que o sindicado não cometeu nenhuma transgressão 
disciplinar e nem crime militar, opinião não corroborada pela autoridade instauradora, em solução ao 
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presente processo administrativo.
Da análise acurada das peças encaminhadas chegou-se ao entendimento de que no dia 20 de 

junho de  2009,  o  sindicado encontrava-se  no  Supermercado Comprebem,  localizado no  Bairro  Novo, 
Olinda – PE, com o intuito de sacar dinheiro em um Caixa Eletrônico da Caixa Econômica Federal situado 
no local, porém, o sindicado teve a necessidade de se deslocar ao sanitário do mesmo local, para realizar 
necessidades fisiológicas. Extrai-se dos autos que teria o sindicado deixado para trás em cima da descarga 
do banheiro citado anteriormente, uma bolsa contendo 01 (um) Revólver cal. 38, marca Taurus inox, nº. 
QI 564636, de sua propriedade, tendo o sindicado retornado logo após para verificar se sua bolsa ainda se 
encontrava no local, porém sem êxito na procura. 

Incontinente, o sindicado teria solicitado apoio ao Ciods e com a chegada ao local teria levado o 
sindicado juntamente com um suspeito à Delegacia de Polícia Civil de Casa Caiada, Olinda – PE, onde foi 
confeccionado o Boletim de Ocorrência nº. 09E0321003034 sobre o acontecido. 

Verifica-se ainda que decorrido 02 (dois) dias do acontecido, teria sido detido um suspeito com 
duas armas de fogo (Revólveres), sendo 01 (um) de propriedade do sindicado.

Por fim, ficou evidenciado no bojo dos autos do procedimento administrativo que o sindicado 
não teve os devidos cuidados com arma de fogo sob a sua responsabilidade, fazendo com que a mesma 
fosse  encontrada  em poder  de  uma  pessoa  com uma  conduta  reprovável,  perante  as  leis  e  a  própria 
sociedade.

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:   

1.Concordar com a solução do Coordenador Geral da GP;
2. Punir disciplinarmente o 3º Sgt. RRPM / Mat. 13266-7 – JOSÉ FERREIRA PIMENTEL 

SOBRINHO, por ter sido verificado o cometimento de transgressão disciplinar prevista no CDMPE;
3.  Remeter  cópias  do  Relatório,  da  Solução e  desta  decisão  ao  CSM /  MB,  ao Serviço  de 

Fiscalização de Produtos Controlados (SFPC / 7ª RM), à Polícia Federal – PE, à Corregedoria Geral da 
SDS e ao Coordenador Geral da GP;

4. Arquivar os Autos da DGP-4;
5. Publicar esta decisão em Boletim Interno da DGP.

1.1.4.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 1º BPM, nº. 017 de 21 de maio de 2009;
Sindicante: Cap. PM / Mat. 910590-5 – JOSÉ DINAMÉRICO BARBOSA DA S. FILHO;
Sindicado: Sgt. RRPM / Mat. 930397-9 – EVERSON CAMILO DE BRITO;
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

Vêm à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas, para fins de análise e despacho, os autos 
da Sindicância instaurada por força da Portaria acima descrita, devidamente solucionada pelo Comandante 
do 1º BPM, requisitada mediante o Ofício nº. 582 / DGP-8 / SS-Sind., datado de 29 de abril de 2009.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus,  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  010 a 011, a cujos termos me reporto, que o sindicado não pode ser inquirido e nem 
responsabilizado pelos seus atos, opinião corroborada pela autoridade instauradora, em solução ao presente 
processo administrativo.

Da análise acurada das peças encaminhadas chegou-se ao entendimento de que no dia 04 de 
abril de 2009, por volta das 04h01, o sindicado encontrava-se na Quadra B7, 1ª Etapa de Rio Doce, Olinda 
– PE, juntamente com os indivíduos de nomes  FREDERICO RIBEIRO DA SILVA, DAVI GEORGE 
CARMANIN DE ARAÚJO, THIAGO ROCHA LIMA e GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA DOS 
SANTOS,  quando  teria  realizado  uma  invasão  à  residência  de  propriedade  do  Sr.  FÁBIO ROQUE 
ALBUQUERQUE,  fato  constatado  pela  GT  7101,  o  qual  teria  realizado  a  detenção  de  todos  os 
envolvidos, encaminhando a  ocorrência de nº. M2645633 à Delegacia de Polícia Civil de Casa Caiada, 
Olinda – PE. Verifica-se que após ouvidas dos envolvidos, teria a autoridade presente realizado um TCO 
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em  desfavor  dos  mesmos  e  liberado-os  posteriormente,  tendo  a  GT 7000,  conduzido  o  sindicado  à 
Corregedoria Geral da SDS, porém, após ter verificado que o mesmo teria sido reformado por incapacidade 
mental, teria informado que caberia a Diretoria de Gestão de Pessoas realizar as medidas administrativas 
cabíveis. Observa-se ainda que por informação do efetivo do 1º BPM, o sindicado é reincidente em fatos 
desta natureza, trazendo por diversas vezes problemas ao efetivo da PMPE.

Extrai-se ainda  dos autos que o sindicado foi reformado com o  diagnóstico de SÍNDROME 
AMNÉSICA  E  TRANSTORNO  PSICÓTICO  RESIDUAL  COM  INSTALAÇÃO  TARDIA, 
CARACTERIZADA COMO ALIENAÇÃO MENTAL, desde 30 de janeiro de 2006, tendo ainda como 
parecer da Junta Superior de Saúde / PMPE, datado de 16 de abril de 2009, que o sindicado é Inválido 
total e definitivamente para exercer qualquer atividade física na vida civil  e militar. Necessita de 
cuidados permanentes de enfermagem e ou hospitalização, doença enquadrada no art. 92, da Lei 
10.426/90, modificada pelo Art. 4º, da Lei 12.731, documentação exarada pelo Ten. Cel. QOM JOSÉ 
SAMPAIO TRAVASSOS, pelo MAJ. QOM GILBERTO PAGNOSSIM e pelo MAJ. QOM ENILSON 
SABINO DA SILVA. 

Por fim, ficou evidenciado no bojo dos autos do procedimento administrativo que o sindicado é 
incapaz na  forma da Lei,  necessitando urgente de um acompanhamento médico especializado em 
instituição específica ao que o caso requer , no intuito de evitar maiores problemas à sociedade e a sua 
própria integridade. 

 Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:   

 1. Concordar com a solução do Comandante do 1º BPM;
 2. Arquivar os Autos do Procedimento Administrativo;
 3. Remeter cópia desta decisão ao Diretor de Saúde para devidas providências;
 4. Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao Comandante do 1º BPM;
 5. Arquivar os Autos da DGP-4;
 6. Publicar esta decisão em Boletim Interno da DGP.

_____x____

HEITOR DE SOUZA  LUNA- CEL PM
Diretor  de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Nós sabemos que passamos da morte para a vida, porque amamos os irmãos. Quem não ama a 
seu irmão permanece na morte.” (I João 4.13)


